INDICAÇÃO Nº 
115
, DE  2004 

Indicamos, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine estudos, no sentido de viabilizar a implantação do programa Poupa Tempo, no município de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de vital importância, na medida em que beneficiará grande número de pessoas do município de Tatuí e Região. 

Consoante noção cediça, o objetivo principal do programa é concentrar a prestação de diversos serviços públicos em único espaço físico, proporcionando aos cidadãos qualidade de atendimento, economia de tempo e esforço, sendo certo que o serviço vem sendo aprovado pela população nos locais em que fora implantado.

Como se pode notar, a efetivação medida indicada coroaria com êxito as ações e atenções dispensadas ao povo de Tatuí e região, na medida em que este carece de serviços de qualidade .

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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